
 

 

 

ERRATA 

PORTARIA Nº 1.422/2022 

 

 
 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

por lei, e pelo Decreto 371/2020, de 11 de agosto de 2020;  
 

 

Onde leu-se: 

  

PORTARIA Nº 1.415/2022 

 

 

Leia se: 

PORTARIA Nº 1.422/2022 
 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CHOPINZINHO, PR, 25 DE OUTUBRO DE 2022.  

 

 

Roberto Alencar Przendziuk  

Secretário de Administração 

 

 

Mari Lucia Lazarotto 

Secretária de Educação, Cultura  

e Esporte 

 
 



 

PORTARIA Nº 1.415/2022 
 
    

Nomeia servidor temporário e dá outras providências. 
 
 

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, e o Decreto 090/2018, de 21 de março de 2018, visto os resultados finais do 
Processo Seletivo Público Simplificado, realizado de acordo com Edital de Abertura nº 
170/2022, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º. NOMEAR a Senhora Cleide Mara de Brito, RG nº 9.980.999-

0 SESP/PR, chamada através do Edital de Convocação nº 241/2022, para exercer o cargo de 
Zelador Escolar Temporário, percebendo vencimentos mensais correspondentes ao nível 
básico do cargo efetivo, a partir de 18 de outubro de 2022. 

         
          Art. 2º LOTAR a servidora Cleide Mara de Brito, ocupante do cargo 

de Zelador Escolar Temporário, junto à Secretaria de Educação, Cultura e Esporte/Escola Rural 
Presidente Costa e Silva, a partir de 18 de outubro de 2022. 
                                       
                                         Art. 3o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, DE CHOPINZINHO, PR, 21 DE OUTUBRO 
DE 2022. 

 
 

 
Mari Lucia Lazarotto 

Secretária de Educação, Cultura 
e Esporte
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